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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Tanabi

FORO DE TANABI

2ª VARA

Rua Capitão Bonfim, 273, ., centro - CEP 15170-000, Fone: 

(17)32721345, Tanabi-SP - E-mail: tanabi2@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

                            

ANA PAULA PASCOALON BITTENCOURT, Supervisor de Serviço do Cartório da 2ª. Vara 

Judicial do Foro de Tanabi, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0002299-60.2014.8.26.0615 - Ordem 

nº 2014/001230 - Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Assunto: Crimes de Trânsito, em 

que figura como Réu RAFAEL KRUEGER, Brasileiro, Casado, Motorista, RG 376385623, CPF 

026.584.509-23, pai STANISLAU KRUGER, mãe IZONETE KRUEGER, Nascido/Nascida 

26/01/1981, de cor Branco, natural de Joinville - SC, Outros Dados: 47-34450278, com endereço 

à RUA HENRIQUE KUSTER, 499, JARDIM ITAMARATI, Garuva - SC, verificou constar o 

seguinte:

Data da Distribuição: 05/06/2014
Documento de Origem: IP, BO nº: 129/2014 - Delegacia de Polícia de Tanabi, 580/2014 - 

Delegacia de Polícia de Tanabi

Histórico da Parte RAFAEL KRUEGER

05/05/2014 - Data do Fato - Art. 302 "caput" do(a) LEI 9.503/1997 
18/06/2015 - Oferecida a Denúncia - Art. 302 "caput" do(a) LEI 9.503/1997 
06/07/2015 - Recebida a Denúncia - Art. 302 "caput" do(a) LEI 9.503/1997 
17/08/2018 - Sentença Absolutória - Art. 386 "caput", VII do(a) CPP 
20/08/2018 - Publicação da Sentença 
05/02/2019 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença Absolutória 
12/02/2019 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença Absolutória 

Situação Processual:

Arquivamento Definitivo - 28/06/2019 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Tanabi, 21 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


